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ÉTICA
o Ramo da filosofia dedicado aos assuntos morais.

”Aquilo que pertence ao caráter” (grego)

o Pode ser confundida com lei, embora, com certa frequência, a 

lei tenha como base princípios éticos.

o Diferentemente da lei, nenhum indivíduo pode ser compelido, 

pelo Estado ou por outros indivíduos, a cumprir as normas 

éticas, nem sofrer qualquer sanção pela desobediência a estas.



ÉTICA
o Ética x Moral:

o Temas relacionados porém diferentes

o Moral: obediência a normas, costumes ou mandamentos 

culturais, hierárquicos ou religiosos

o Ética: busca fundamentar o modo de viver pelo 

pensamento humano. A Ética não se resume à moral.



ÉTICA
o Pode ser aplicada à vertente profissional

o Códigos de ética profissional indicam como um indivíduo 

deve se comportar no âmbito da sua profissão



CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
o Participação setores da sociedade e da classe médica

o Mescla de código de moral com código administrativo

o Regula aspectos práticos da profissão médica

o Em vigor desde 04/2010, é uma atualização do código 1988



CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
o 14 capítulos

o 25 princípios fundamentais

o 10 normas diceológicas

o 118 normas deontológicas

o 4 disposições gerais



CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
o Direitos dos pacientes

o Direitos dos médicos

o Responsabilidade profissional

o Direitos Humanos

o Relação com pacientes e familiares

o Doação e transplante de órgãos

o Relações entre médicos



CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
o Remuneração Profissional

o Segredo médico

o Auditoria e perícia médica

o Documentos Médicos

o Ensino e Pesquisa Médica

o Publicidade médica

o Disposições Gerais



CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA
o Responsabilidade profissional (Capítulo III)

o É vedado ao médico:

o Art. 1º - Causar dano ao paciente, por ação ou omissão, 

caracterizável como imperícia, imprudência ou 
negligência.

o Parágrafo único. A responsabilidade médica é sempre 

pessoal e não pode ser presumida.



RESPONSABILIDADE SUBJETIVA - CULPA
o Negligência: omissão a um dever.

o Imprudência: violação da regras de condutas ensinadas pela 

experiência. Atuar sem precaução, precipitado, imponderado. 

Há sempre um comportamento positivo.

o Imperícia:  incapacidade, falta de habilidade específica para 

a realização de uma atividade técnica ou científica.
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DEMANDAS CONTRA MÉDICOS
o Abertura indiscriminada de escolas médicas

o Escolas sem estrutura médico-hospitalar adequadaAusência de 

preceptor na formação médica

o Despreparo técnico-emocional atuação na profissão médica

o Péssima relação médico-paciente
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